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de 05 de outubro de 2004





“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU -

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial até o limite de R$383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a saber:

	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	
	05.04.12.361.0038.2114.3.3.90.00
	Educação
	105.000,00

	
	05.02.12.361.0039.2112.3.3.90.00
	Educação
	125.000,00

	
	05.06.12.362.0041.2113.3.1.90.00
	Educação
	5.000,00

	
	05.06.12.362.0041.2113.3.3.90.00
	Educação
	148.000,00


Art. 2º.  O crédito adicional especial aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem:-

	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	65-5
	05.02.12.361.0039.1036.4.4.90.00
	Educação
	60.000,00

	89-2
	05.04.08.243.0038.1034.4.4.90.00
	Educação
	45.000,00

	65-5
	05.02.12.361.0039.1036.4.4.90.00
	Educação
	278.000,00


Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA
- Presidente -

